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U15A 
AVERBAMENTO DE PROPRIETÁRIO 

CÓDIGO 
DIGITAL 

DOCUMENTO FORMATO 

 
REQ 1. Formulário. PDF/A  

  2. Elementos relativos à legitimidade. 

PDF/A 

 

LEG 
2.1 

Indicação do código de acesso à certidão permanente do registo predial referente ao prédio ou prédios 
abrangidos pela operação urbanística; quando omisso, a respetiva certidão negativa do registo predial. 

 

2.2 
Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de 
realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários, para agir em sua representação. 

 

   
Nota:  
- O formulário de operação urbanística/formulário/declaração é de submissão obrigatória.   
- Cada código digital deverá corresponder a um único ficheiro, devendo agregar toda a informação no mesmo, à exceção dos códigos digitais referidos no ponto 
3.2 da Lista de Designação de Elementos Instrutórios. 

 

- As peças escritas deverão ter a configuração indicada no ponto 3.3 da Lista de Designação de Elementos Instrutórios.  
- Na junção ou substituição de elementos, o documento a submeter deverá conter a totalidade de documentos desse elemento e manter a configuração do 
elemento entregue anteriormente. 

 

- Deverá ser consultada a Lista de Designação de Elementos Instrutórios para mais informações específicas referentes aos diversos códigos digitais.   
 

 
 

U15A 
AVERBAMENTO DE DIRETOR TÉCNICO DE OBRA  

CÓDIGO 
DIGITAL 

DOCUMENTO FORMATO 

 
REQ 1. Formulário. PDF/A  

  2. Termo de responsabilidade do diretor técnico da obra. 

PDF/A 

 

OBR.3 2.1 

Termo de responsabilidade do diretor técnico da obra.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

OBR.4S 2.2 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do diretor de obra.  

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

OBR.10 2.3 Comprovativo de contratação do diretor de obra.  

   

Nota:  
- O formulário de operação urbanística/formulário/declaração é de submissão obrigatória.   
- Cada código digital deverá corresponder a um único ficheiro, devendo agregar toda a informação no mesmo, à exceção dos códigos digitais referidos no ponto 
3.2 da Lista de Designação de Elementos Instrutórios. 

 

- As peças escritas deverão ter a configuração indicada no ponto 3.3 da Lista de Designação de Elementos Instrutórios.  
- Na junção ou substituição de elementos, o documento a submeter deverá conter a totalidade de documentos desse elemento e manter a configuração do 
elemento entregue anteriormente. 

 

- Deverá ser consultada a Lista de Designação de Elementos Instrutórios para mais informações específicas referentes aos diversos códigos digitais.   
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U15A 
AVERBAMENTO DO DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA  

CÓDIGO 
DIGITAL DOCUMENTO FORMATO 

 
REQ 1. Formulário. PDF/A  

  2. Termo de responsabilidade do diretor de fiscalização da obra. 

PDF/A 

 

OBR.5 2.1 

Termo de responsabilidade do diretor de fiscalização da obra.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

OBR.6S 2.2 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do diretor de fiscalização de obra.  

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

   

Nota:  
- O formulário de operação urbanística/formulário/declaração é de submissão obrigatória.   
- Cada código digital deverá corresponder a um único ficheiro, devendo agregar toda a informação no mesmo, à exceção dos códigos digitais referidos no ponto 
3.2 da Lista de Designação de Elementos Instrutórios. 

 

- As peças escritas deverão ter a configuração indicada no ponto 3.3 da Lista de Designação de Elementos Instrutórios.  
- Na junção ou substituição de elementos, o documento a submeter deverá conter a totalidade de documentos desse elemento e manter a configuração do 
elemento entregue anteriormente. 

 

- Deverá ser consultada a Lista de Designação de Elementos Instrutórios para mais informações específicas referentes aos diversos códigos digitais.   
 

 
 

U15 
AVERBAMENTO DO COORDENADOR DE PROJETOS  

CÓDIGO 
DIGITAL DOCUMENTO FORMATO 

 
REQ 1. Formulário. PDF/A  

  2. Termo de responsabilidade do coordenador dos projetos. 

PDF/A 

 

ACO.1 2.1 

Termo de responsabilidade de coordenador de projetos.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

ACO.2S 2.2 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do coordenador dos projetos.  

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

   

Nota:  
- O formulário de operação urbanística/formulário/declaração é de submissão obrigatória.   
- Cada código digital deverá corresponder a um único ficheiro, devendo agregar toda a informação no mesmo, à exceção dos códigos digitais referidos no ponto 
3.2 da Lista de Designação de Elementos Instrutórios. 

 

- As peças escritas deverão ter a configuração indicada no ponto 3.3 da Lista de Designação de Elementos Instrutórios.  
- Na junção ou substituição de elementos, o documento a submeter deverá conter a totalidade de documentos desse elemento e manter a configuração do 
elemento entregue anteriormente. 

 

- Deverá ser consultada a Lista de Designação de Elementos Instrutórios para mais informações específicas referentes aos diversos códigos digitais.   
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U15A 
AVERBAMENTO DE EMPREITEIRO 

CÓDIGO 
DIGITAL DOCUMENTO FORMATO 

 
REQ 1. Formulário. PDF/A  

OBR.1 

2. Apólice do seguro de construção/demolição (se aplicável). 

PDF/A 

 

2.1 Apólice de seguro atualizada, referente ao seguro de construção/demolição.  

2.2 Recibo da última liquidação ou declaração da seguradora atestando a validade do seguro.  

OBR.2 

3. Apólice de seguro de responsabilidade de acidentes de trabalho. 

PDF/A 

 

3.1 Apólice de seguro atualizada, que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de 
acidentes de trabalho, nos termos previstos na Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro, na sua atual redação. 

 

3.2 Recibo da última liquidação ou declaração da seguradora atestando a validade do seguro.  

OBR.7 
4. Número do alvará, ou do certificado, ou número de outro título habilitante emitido pelo IMPIC, I.P., que confira 
habilitações adequadas à natureza ou valor da obra. PDF/A  

   

Nota:  
- O formulário de operação urbanística/formulário/declaração é de submissão obrigatória.   
- Cada código digital deverá corresponder a um único ficheiro, devendo agregar toda a informação no mesmo, à exceção dos códigos digitais referidos no ponto 
3.2 da Lista de Designação de Elementos Instrutórios. 

 

- As peças escritas deverão ter a configuração indicada no ponto 3.3 da Lista de Designação de Elementos Instrutórios.  
- Na junção ou substituição de elementos, o documento a submeter deverá conter a totalidade de documentos desse elemento e manter a configuração do 
elemento entregue anteriormente. 

 

- Deverá ser consultada a Lista de Designação de Elementos Instrutórios para mais informações específicas referentes aos diversos códigos digitais.   
 

 
 

U15 
AVERBAMENTO DE TÉCNICO AUTOR DE PROJETO 

CÓDIGO 
DIGITAL DOCUMENTO FORMATO 

 

REQ 
1. Formulário. 

PDF/A 
 

Deve ser entregue um formulário por cada averbamento técnico.  

  Técnico Autor do Projeto de arquitetura. 

PDF/A 

 

ARQ.1 2.1 

Termo de responsabilidade do autor do projeto de arquitetura.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

ARQ.2S 2.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
arquitetura. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de estabilidade. 

PDF/A 

 

EST.1 3.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de estabilidade.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

EST.2S 3.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
estabilidade. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   
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  Técnico Autor do Relatório de Avaliação de Vulnerabilidade Sísmica.  

PDF/A 

 

AVS.1 4.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do relatório de avaliação de vulnerabilidade sísmica.   

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

AVS.2S 4.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do relatório de 
avaliação de vulnerabilidade sísmica.  

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de Reforço Sísmico. 

PDF/A 

 

RFS.1 5.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de reforço sísmico.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

RFS.2S 5.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
reforço sísmico. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de instalações elétricas. 

PDF/A 

 

IEL.1 6.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de instalações elétricas.   

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

IEL.2S 6.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
instalações elétricas. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de instalação de gás. 

PDF/A 

 

GAS.1 7.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de instalação de gás.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

GAS.2S 7.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
instalação de gás. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de redes prediais de água. 

PDF/A 

 

AGU.1 8.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de redes prediais de água.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

AGU.2S 8.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de redes 
prediais de água. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de redes prediais de águas residuais.  

PDF/A 

 

ARE.1 9.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de redes prediais de águas residuais.   

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

ARE.2S 9.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de redes 
prediais de águas residuais.  

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de águas pluviais. 

PDF/A 

 

APL.1 10.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de águas pluviais.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   
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APL.2S 10.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de águas 
pluviais. PDF/A 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de arranjos exteriores. 

PDF/A 

 

PAE.1 11.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de arranjos exteriores.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

PAE.2S 11.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
arranjos exteriores. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de infraestruturas de telecomunicações em edifícios (ITED). 

PDF/A 

 

PTE.1 12.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de infraestruturas de telecomunicações em 
edifícios conforme Modelo aprovado pela ANACOM (n.º 3 do artigo 66.º do Decreto-Lei nº 123/2009, 
de 21 de maio, na redação dada pelo Decreto-lei nº 92/2017, de 31 de julho). 

 

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

PTE.2S 12.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
infraestruturas de telecomunicações em edifícios (ITED). 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de comportamento térmico. 

PDF/A 

 

TER.12 13.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de comportamento térmico.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

TER.13S 13.2 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
comportamento térmico.  

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  
Técnico Autor do Projeto de sistemas de gestão técnica centralizada (SACE) (aplicável a edifícios de comércio e 
serviços). 

PDF/A 

 

GTC.1 14.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de sistemas de gestão técnica centralizada.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

GTC.2S 14.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
sistemas de gestão técnica centralizada. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de comportamento térmico de edifícios de habitação (REH). 

PDF/A 

 

TER.1 15.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de comportamento térmico de edifícios de 
habitação (REH). 

 

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

TER.2S 15.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
comportamento térmico de edifícios de habitação (REH). 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de comportamento térmico de edifícios de comércio e serviços (RECS). 

PDF/A 

 

TER.4 16.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de comportamento térmico de edifícios de 
comércio e serviços (RECS). 

 

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

TER.9S 16.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
comportamento térmico de edifícios de comércio e serviços (RECS). 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   
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 Técnico Autor do Projeto de instalações eletromecânicas incluindo as de transporte de pessoas e/ou 
mercadorias. 

PDF/A 

 

IEM.1 17.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de instalações eletromecânicas.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

IEM.2S 17.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
instalações eletromecânicas. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Segurança contra incêndios em edifícios (SCIE). 

PDF/A 

 

  18.1 
Projeto de segurança contra incêndios em edifícios (SCIE) (Projeto aprovado pela ANEPC quando 
previsto em legislação específica). 

 

SCI.1 18.1.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de segurança contra incêndios em edifícios.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

SCI.2S 18.1.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
segurança contra incêndios em edifícios. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  18.2 Ficha de segurança contra incêndios em edifícios (SCIE).  

SCI.4 18.2.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor da ficha de segurança contra incêndios em edifícios.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

SCI.6S 18.2.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor da ficha de 
segurança contra incêndios em edifícios. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de condicionamento acústico. 

PDF/A 

 

ACU.1 19.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de condicionamento acústico.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

ACU.2S 19.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
condicionamento acústico. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de instalações, equipamentos e sistemas de aquecimento, ventilação e ar 
condicionado (AVAC). 

PDF/A 

 

EXA.1 20.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de instalações, equipamentos e sistemas de 
aquecimento, ventilação e ar condicionado (AVAC). 

 

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

EXA.2S 20.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
instalações, equipamentos e sistemas de aquecimento, ventilação e ar condicionado (AVAC). 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de loteamento. 

PDF/A 

 

LOT.1 21.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de loteamento.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

LOT.2S 21.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
instalações, equipamentos e sistemas de aquecimento, ventilação e ar condicionado (AVAC). 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   
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  Técnico Autor do Projeto de infraestruturas viárias.  

PDF/A 

 

PIV.1 22.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de infraestruturas viárias.   

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

PIV.2S 22.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
infraestruturas viárias.  

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de infraestruturas da rede de eletricidade. 

PDF/A 

 

PIE.1 23.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de infraestruturas da rede de eletricidade.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

PIE.2S 23.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
infraestruturas da rede de eletricidade. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de infraestruturas da rede de gás. 

PDF/A 

 

PRG.1 24.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de infraestruturas da rede de gás.   

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

PRG.2S 24.2 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
infraestruturas da rede de gás. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de infraestruturas de rede de abastecimento de águas. 

PDF/A 

 

PRP.1 25.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de infraestruturas de rede de abastecimento de 
águas. 

 

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

PRP.2S 25.2 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
infraestruturas de rede de abastecimento de águas. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de infraestruturas de rede de esgotos. 

PDF/A 

 

ESG.1 26.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de infraestruturas de rede de esgotos.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

ESG.2S 26.2 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
infraestruturas de rede de esgotos. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de infraestruturas de rede de drenagem. 

PDF/A 

 

DNG.1 27.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de infraestruturas de rede de drenagem.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

DNG.2S 27.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
infraestruturas de rede de drenagem. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de infraestruturas de telecomunicações em loteamentos, urbanizações e conjuntos de 
edifícios (ITUR).  

PDF/A 

 

PIT.1 28.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto conforme Modelo aprovado pela ANACOM (n.º 
3 do artigo 36.º do Decreto-Lei nº 123/2009, de 121 de maio, na redação dada pelo Decreto-lei nº 
92/2017, de 31 de julho). 

 

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   
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PIT.2S 28.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
infraestruturas de telecomunicações em loteamentos, urbanizações e conjuntos de edifícios (ITUR).  PDF/A 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de arranjos exteriores com intervenção no domínio público.  

PDF/A 

 

PAX.1 29.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de arranjos exteriores com intervenção no 
domínio público.  

 

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

PAX.2S 29.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de arranjos 
exteriores com intervenção no domínio público.  

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de resíduos sólidos. 

PDF/A 

 

PCR.1 30.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de resíduos sólidos.    

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

PCR.2S 30.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de resíduos 
sólidos.   

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto de sinalização e trânsito (horizontal, vertical, luminosa e informativa). 

PDF/A 

 

PST.1 31.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de sinalização e trânsito.   

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

PST.2S 31.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto de 
sinalização e trânsito.  

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Plano de acessibilidades. 

PDF/A 

 

ACE.1 32.1 

Termo de responsabilidade do autor do plano de acessibilidades.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

ACE.2S 32.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do plano de 
acessibilidades. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Plano de demolição.  

PDF/A 

 

DEM.1 33.1 

Termo de responsabilidade do autor do plano de demolição.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

DEM.2S 33.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do plano de 
demolição. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Plano de escavação e/ou contenção periférica. 

PDF/A 

 

ECP.1 34.1 

Termo de responsabilidade do autor do plano de demolição, escavação e/ou contenção periférica.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

ECP.2S 34.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do plano de escavação 
e/ou contenção periférica. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   
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  Técnicos Autores dos outros projetos de especialidades necessários às obras de demolição.  

PDF/A 

 

EOD.1 35.1 

Termo de responsabilidade dos técnicos autores dos projetos de especialidades necessários às obras de 
demolição. 

 

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

EOD.2S 35.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos autores dos projetos de 
especialidades necessários às obras de demolição. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Projeto referente aos trabalhos de remodelação de terrenos. 

PDF/A 

 

TRT.1 36.1 

Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto referente aos trabalhos de remodelação de 
terrenos.  

 

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

TRT.2S 36.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do projeto referente 
aos trabalhos de remodelação de terrenos.  

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnicos Autores dos outros projetos de especialidades que integrem os trabalhos de remodelação de terrenos. 

PDF/A 

 

ORT.1 37.1 

Termo de responsabilidade dos técnicos autores dos outros projetos de especialidades que integrem os 
trabalhos de remodelação de terrenos. 

 

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

ORT.2S 37.2 

Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos autores dos outros 
projetos de especialidades que integrem os trabalhos de remodelação de terrenos. 

 

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  Técnico Autor do Estudo de Tráfego.  

PDF/A 

 

TRF.1 38.1 

Termo de responsabilidade do autor do estudo de tráfego.  

Assinatura reconhecida conforme previsto no anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.  

- Deverá constar o código de verificação das competências profissionais emitido por associação pública de natureza profissional.   

TRF.2S 38.2 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico autor do estudo de tráfego.  

Nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua atual redação.   

  
 

Nota:    
 

- O formulário de operação urbanística/formulário/declaração é de submissão obrigatória.   
- Cada código digital deverá corresponder a um único ficheiro, devendo agregar toda a informação no mesmo, à exceção dos códigos digitais referidos no ponto 
3.2 da Lista de Designação de Elementos Instrutórios. 

 

- As peças escritas deverão ter a configuração indicada no ponto 3.3 da Lista de Designação de Elementos Instrutórios.  
- Na junção ou substituição de elementos, o documento a submeter deverá conter a totalidade de documentos desse elemento e manter a configuração do 
elemento entregue anteriormente. 

 

- Deverá ser consultada a Lista de Designação de Elementos Instrutórios para mais informações específicas referentes aos diversos códigos digitais.   
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